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C 	TIjO 

Certifico que foi dsinado õ dia 7 de fevereiro 

de 1968, s 13 horas e 15 iinutos, par-i o realiz 	o da au- 

dincia, e que fleata data, foi notifioado pessoaLnte o re-

c±aiante do dia designado. 

Goiai,a, 23 de nov;bro d9 19679 

Uhe'e ua JeZretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goi&nia 

NOTIFICAÇÃO N.° 

J.Alvea Veris3iro S.A. 
Avenida Anh,naiera 158 

NESTA 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Joad B. do. Santos e Marcelino F. Barro. 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a Prag aQ 	9 .• ....9 

	

13.].5( treze horaa e 111flZ ginutog 	 ) horas do dia . 
~Ls

( 	sete ) do mês de 	
de 1968. 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V. S.aà referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independente- 

mente do comparecimento de seus representantes 	sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

....conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goi 	 66 5 	 de 19 rij-, 	
de 

rt ., 1 	
Certifico que ......./e 

4a  U-- D 4SEC.IIETARIA 
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pelo  1 	MOO. 3 . .... 
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wk 1 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 4 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCIL AÇAO 

E JULGAMENTO DE 	oi,r:1j 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

P r o c e s s o n.° JCJ- 

Aos 	dias do mês de f!voe!»ro 	de 19 	, às 	1 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de  ao 

sob a presidência do Dr. irco .ftrso 3crges 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso 
e movida por JOS BAiINO 	SifC- 

e outro(2) 	contra J. ALJE•S VERIS3I3 S.A. 

Feita a chamada, presentes as partes, cereciantesCOflhP 

do dc a roadc Dr. Lctcr GonQslves e o reciarado repreeenta-

do por seu preposto, Sr. LuI.z 1rLo ta1cht acopanhadO do adv-

gado Dr. Guiercifldo Inc!o Ferretra, foi aberta a audinca. 

Pelo reclarriao fc. apresentada defesa escrta, que depois 

de lida foi juntada aos auto, bem como os docurnento ce a acori- 

p arfr) an. 
Propo3t@ a cOrlCi.liaÇ&O, n0 foi. acetta. 

Pelo Sr, Juiz Preslde.rte fol facultada as partes a produçO 

d provas. 

En face da juntaa de docimientos, foi, aberta vistaI dos aos 

rIrantes, para pronunciar sabre os 	cuiients juntos pela reela- 

mada, no prazo de t8 horas, tedo os menos ftcado ci,entes. 

Havendo outro proceeso ar. pauta, foi, designada neva audi.n- 

cela para o dia 7 de mai.o de 1968, s 14,00 horas, ficando as partes 

cientes. 	 1. 
, para con&tar, eu, 	 , Servente PJ-7 

ser ndc de escrvo lavrei, a prserte ata quArai assinada pelo Si'. 

Juiz Presi,dnte, Srs. Jcgai.3 e partes preseIts. 

z2~ js,,iz Irsiderite 	/ 
 V.dos pr:aos.UJ 

A 	 r 	\• \ 

N 



Exmo/Sr. Dr. Juiz Presidente da 

JtJ1TA DE CONCILIAÇÃO E J1JLGAMNTO 

N E S T A 

J. ALVES VEPLÍSSIMO S/A, firma estabelecinda nesta 

Capital, à Av. Anhanguéra, n. 158 9  pelo advogado abaixo assinado (m. 

vem, respeitosamente, oferecer contestaç.o à reclamaço que - 

lhe move JOS9 BALBINO DOS SANTOS e MARCELINO PLOIÊNCIO DE BARROS, - 

brasileiros, casados, residentes e d.omiciliados nesta Capital e,sen 

do necessário, PROVARÁ: 

Nos têrmos do art. 30,  da C. L. T., os reclaman - 

tes nao podem ser considerados empregados da reclamada. 

Com efeito, os reclamantes prestavam serviço à re 

clamada como carregadores em carater eventual, sem qualquer dependên 

cia econ&mioa, embora tivesse sido convencionado o pagamento de sa-

lário. 
OW 
	

Eram êles o que se denomina CHAPÁ, encarregados - 

de descarregal'em os veículos da reclamada, mas, ao mesmo tempo, fa-

zim o serviço para outras firmas. 

Para essa espécie de trabalho os reclamantes no 

tinham horário prefixado, pelo que nao é verdadeira a afirmativa - 

que fazem de que entravam no serviço às 715 e saiam às 21 horas,ten 

do duas (2) horas para almoço. 

Igualmente, no trabalhavam aos domingos e feria-

dos, tanto nêsses dias, como é público e notório, o comércio encer-

ra suas atividades nesta Capital, nao havendo entrega de meroadori-

as. 
Como CHAPAS que eram e fazendo PONTO no estabele-

cimento da reclamada, esta preferencialmente lhes davam serviço e,-

por isso, na conveniência das partes, se lhes atribuiu um salário - 

de sessenta cruzeiros n&v-os (Ncr$60 9 00). 

A reolaMda,inolueive, n.o reconhece que foram - 

êles admitidos, como afirmam em 19  de fevereiro de 1.967.  Passaram-

a prestar seus serviços à empresa em data muito posterior. 

A doutrina e, principalmente, a jurisprudência,em 

casos como tais, nao reconhecem a qualidade que os reclamantes jul-

gam possuir, tanto que: 

"Os carregadores e ensacad.ores no so considera-

dos empregados das firmas armazenadoras a que pres 

taro serviço, mesmo em caráter constante" (Grifado), 

injur., vol. XIV, pág. 85. 



Além de serem êles trabalhadores avulsos, prestavam se 

a várias pessoas, o que lhes tiram a amparo das leis sociais, A,4-- 
"Nao se considera empregado para o efeito das leis sociais o 

trabalhador avulso que presta serviços a várias pessoas, em-

bora faça "ponto" em uma dada casa comercial, por sua conve-

niência próprja", in Jur., vol. XII, pág. 130. 

justamente a hipótese sub-judice, pois, os reclamantes por 

conveniência própria faziam "ponto" no estabelecimento da reclamada, 

fazendo os mesmos serviços a outras firmas. 

"Nao se caracteriza a relaçao de emprêgo inexis -tindo dependên 

cia económica e subordinaçao ao empregador. Tal é a situaçao 

4 do trabalhador avulso, que sbmente trabalha para a emprêsa - 

hzvendo serviço", in Cód.. do Trabalho, de Jarbas Peixoto,pág. 

170. 

Pode, no entanto, argumentar que os reclarnantes percebiam um 

salário de sessenta cruzeiros n&vos (Ncr$60,00), afim de ser compro-

vada a dependência econômica. 

Mas, mesmo assim, nao poderá vingar a pretensao dos reclaman 

tes, tanto que: 

"Nao é empregado da emprêsa aquêle que, fóra do quadro das a 

tividades por ela exercida, lhe presta serviços profissiona-

is avulsoa, embora durante vários mêses. A c:ircunstância de 

ON haver sido convencionado o pagamento de salários por hora, - 

nao caracteriza por si só nenhum contrato ds emprêgo", in 

Jur., vol. XV, pág. 141. 

O T. R. T. - 4a. R., no Reo. Ord. 3.173.58 - Rel. WILSON DE 

SOUZA CAMPOS BATALHA, in "0 ESTADO", Sjo Paulo, pag. 20 9  já decidiu: 

"Os trabalhadores avulsos d.iaristas, aplicados à movimenta - 

çao de mercadorias, na.o sao empregados frente às leis soci - 

ais. Trabalham quando há serviço e nêsse caso percebem salá-

rio, fazendo-o alternativamente para várias dmpresas. mexia 

te, pois, relaçao de emprêgo" 

A reclamdd.a admite que os reclamantes trabalhavam preferên - 

cialmente para sua emprêsa, mas a ela rio se encontram viriculados,pe 

lo que nao podem ser considerados empregados: 

"Nao pode ser considerado como empregado o trabalhador avul-

so, embore trabalhe preferencialmente para determinada emprê 

sa, desde que nao se ache a ela diretamente vinculada", in 

Jur., vol.. XIV, pég. 85. 

Releva notar que o reclamante MARCELINO FLORNCIO DE BARROS, 

tendo praticado ato nao recomendado, nao mais foi admitido a fazer - 

serviços, embora avulos, para a reclamada. 

O reclamante JOSE BALBINO DOS SANTOS solidarizando-se com - 

seu colega, deixou os serviços por sua própria conta. No foi, por - 

tanto, dispensado. 

A reclamada a bem da verdade, concorda em que os reclamantes 

têm a receber, cada um, trinta e seis cruzeiros n&vos (Ncr$36,00), - 



correspondente a dezoito (18) dias do mês de outubro de 1.967 9  Ped,./1" 

que essa quantia, deduzido e que êles devem à reoamad.a, seja depoia 

da a favor dêles, caso nao a queiram recebê—la nesta audiência. 

O reclamante JOSÉ BALBINO DOS SANTOS, devendo à reclamada a im 

portnoia de trinta cruzeiros n&vos (Ncr$30,OO),00mo se comprova com o 

documento anexo, tem a receber apenas seis cruzeiros n&vos (Ncr$6,00). 

O reclamante MARCELINO FLORNCIO DE BARROS, sendo devedor da - 

quantia de trinta e cinco cruzeiros n&vos e trinta e dois centavos (.. 

Ncr$35,32) à reclamada tem o direito a perceber apenas sessenta e oito 

centavos (Nor$668). 

Cabe, portanto, em conjunto,aos dois (2) a quantia de seis cru 

4 	zeiros N6vos e sessenta e oito centavos (Ncr$6 1 68) 9  que é coloca4a à - 

disposiçao dêles. 

DO EXPOSTO, respeitosamente, requer a V. Eia. que, provado o 

quantum satis o alegado, julgar os reclamantes carecedores do pedido 1 

nicial, condenando—os às custas, como de direito. 

Protesta—se por todo meio de prova em direito permitido, inolu 

sive por depoimento testemunhal, desde já requerido. 

N. têrmos 

P. deferimento 

Goiania, 07 de fe.vereiyo de 1.968 

GURC INDO FERRE IRA - A • 
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PROCURAÇÃO 

Outorgante (s): J. ALVES VERÍSSIMO S/A 

1 

Nacionalidade: 	xxxxxxxxxxxxxxxxxxjx 

Estado civil: 	XXXXXCJ XJOC 

Profissão: 

Domicílio: 	Goiania, Av. Anhanguéra, 158 

Outorgado: 	 GUMERCINDO INÁCIO FERREIRA, bra8ileiro, ca.ado, 

adt-'o gado, re.idene e domiciliado nea Gapial. 

Poderes: 	
AMPLOS, GERAIS e ILIMITADOS, da cláu$ula AD-JUDITIA, 

para defender oo inet'êae do() ouorgane() em quaisquer ação, 

seja c'il ou criminal, podendo propor igua7mene açco, notifica-

çõe, proeo, medidas pre.'entiva, iramigir, de$isir. firmar 

i &rmos e com promi&o, receber e dar quiaçio, ratificar queixa, 

podendo defender o() ouorgane C&) larnbém em inquérito admi-

nirai'o, usando de qualquer poder por maia especial que seja 

e 8ubabe1ecera especialmente defender a outorgante na 

reclamaçao que lhe move JOS2 BALBINO DOS SANTOS e - 

MARCELINO FLORNCI DE BARROS, na Junta de Cnoilia-

çao e Julgamento este Capital xxxxxxxxxxx.xxxxxxxxx 

Çoiânia, 04 de 	verei 	de 1.968 

cri GOL 	
09 

o 	 :i::._. 1 : 

& 	 1elIø Firmifi 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

- 	 E JULGAMENTO DE 	GoLuYto 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 886/E7 

Iola 	 Aos s at e  dias do mês de 	mato 	de 196 	, s 14, 0011  
horas, reuniu-se esta Junta de ConciliaÇO e Julgamento de Çotanta 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e ioua 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamaçãO relativa a ,viso, 13 salrtc, fartas e hs. 

e outro(2) 	 e movida por Jos SAL3:LC L»D5 	T3 
contra J. AL'J 5 VRlli1ID S.A. 

Feita a chamada, pr 	rtos as partes, os rc1smartes accm4a - 

nhsdos do odjocdo Pr. ictor Gonqal\7es e a reclamado representada 

ror seu oreposbO Sr. Luiz Srto Mealichi aco:panhsdO do advoado 

fr. Gu rcindo Incio Ferrera, foi aberta a audtncio. 

dri seda a Junta passou a ouvir as hastemunhas abaLxo. 

lCsteru.nha darec1auantes. 
PT IC LU 	I100, Hraslletro, casado, descarresdOr, 35 

aros dr idade, 	. 0-1 s/fl, Bairro Jardim Amrica, nesta. Aos 

cost1eS disse nada, prestando corpromtsso legal. lr0uirido, resoor-

deu: que os rcclaflaflt3S trabalharas para a reclamada COmO carregado-

res e descarretodoreS de camthes de mercadorias; que os reclamantes 

011 traba1hava em carater peianente e diarIamente., cumprindo o bor- 

r o do 	t al lectmento que entravam as sete e me ia da manb e no ti- 

nham horrio certo de sarda, muitas vazes rrorrorando-Se esse borrio 

at 21 e 22 horas; que diran he todo o tempo em que ser71rr na recla- 

nada os rclam 	 m artes o fizera CO5; exc1usiiidade nao trabalhando para 

qualquer 0utra errpesa cue muitas ves viu os rciainantes trabalhou-

do ate meio dia e treze horas, cri dosinsos e feriados, de portas fecH 

das; sue foi nfomadO pelos reclarartes de que et fe7ereirO garbavar 

Cr5O,Ofl por nes e partir de rro passaran a ganhar iCr60,O0; que pr ,  

senciou a disperss dos reclamanteS, pela reclamada. Inautrtc 1 a peles r 

clamantes, r 	ondeu:que os reclamantes aps o ttro de seu horrt 

na casa ainda fas iam ertrea de mercadorias a fregueses da rec1asíada 

haendo o deroente os vistos certa ocasio fazerdo tal entrega derota 

das 21 horas. Inquirido pelo advogado da reclamada, respondeu: que 

nunca ouviu falar que eram os motorista dos carrinhes quem pagavam o 

reelanantes pelos serviços de descargas, sabendo apenas que os PieSfliO 

costumavam gratficsr os descarregadores, rs lttrnamente mesmo essa 

çrtificaçO foi cortada por odem da reclamada, da ll surgrdC o desen 

tendinento entre as partes, ja que os reciamantes alegaram anO nO 

24 

	

	
vivrcoIr apenas NCr6ÇOO(sessenta cruzeiros novos); que o de 

poente tarbem e carregador e a sua reniisncraçaO e paga pela empresa em 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

que trabelha e no pelos motoristes; que nunca aoh que o reclamante 

/ 	arcelino houvesse furbado mercadorias, e o conhece ha muitos 

aros Com otimo procedJmenho. Nada mais disse nem. lhe foi reruntado 

dardo-se nor encerrado o nresente depoimento. 

Juiz Pridenh;e 	

/ 

1 

21'esiemunha dos reclamar tes 
TIC NA 0, brasi is iro, solteiro, lavador, lA anos de td0-

de,a Rua 2 C  236, Nova Vila, nesta, Aos costuríes disse nada, prestan-

do comnroríisso legal. 1nquiria, r esrondeu: q u e trebalha no F6to Presj 

dento, em frente ao estabelecimento reclamado, sabendo que os reclamar-

tes ailf 	 como chapa, carrando e descarra-sodo caminhoes; 

que os relrmartes al trabalhavam todos os dias, em carater permanen-

te como os demais e rrsdos, dcsde o inicio do horrio da casa 

9 e 10 horas da noite; que trabalhavam inclusive rios domingos e feria-

dos, o aue faziam no interior do estabelecimento, nc obstante suas 

portas estarerr fechadas pare o r$blico; que os reclanantes foram dtspet 

sados ecis reclamada; disso tenda 	bido no comento mesmo da dispensa 

por inCormaçc dos nrprios reclamentes. Inquirida pelos reclamantes, 

resrondeu: que a rclanada faz comrcic ror  atadado; que os reciamantes 

no rertodo questionado brabalharar somente paro a reclamada. Inquirida 

pela reclamada, respondeu: que os reclanantes, ao ir.forre-lo de sua 

dispersa, ro mencionaram a depoente o motivo da mesma. "ada maia disse 

ner,. lhe foi p:rrunodo, dardo-se nor encerrado o presente depoiueno. 

Juiz Presidente 

De oente. 

lesbenunha dcsreciamantes. 
JCu.h DA hLIA R20h bILiO, brasileiro, casado, lavador de carro 

33 anos de idade, a rua 402, 9, Vila Viana, nesta. Aos costumes disse 

nada, prestando comuromisso leqal. -nqutrida, respondeu: que o depoente 

trabalha no P6sto Presidrte, em frente a reclamada, onde conheceu os 

roc1aantes carreoardo e descarreza do can inh6es e cumprindo em carate: 

remanente e diriarente o horric da casa; que os reclamantes entravar 

s 7 horas e saiam entre nove e dez horas da noite, trabalhando inclu-

sive nos domingos e  feriados, com estabelecimento de portas cerradas; 

que os rec tonantes foram dispens ados, 4 isto lhe foi cortado pelos nes- 

mas lono 

	a disnensa; que os reclaeantes no temno em reernc a s 
MODLO 4 

trabalharam para e reclamada; que o depoente trabalha no Posto t'ri-sident 

das 7 as 17 bares; que aps o termino de seu horio ainda permanece no 

P6sto at iA a 1P horas fazendo limpeza; que essa prorroaço de bor- 
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rio se dsïa de vgz em quando; que as vzes ficava no p6sta ate mais 

tarde por isso viu alurras vzes os reciarantes trabalhando 5t O 

horas da noite. Inquirida pelos os reclamartes, rsuodeu: que n o s 

alas de sarado o denoerte as rees trabalhava no posto at 10 horas 

da noite. Nada rais disse nem lhe foi perguntado, dardo-se por encer-

rada o rssa 	coaoirento. 

Juiz iresidnte 

Depoente. 

L le t7r1fl1jflh .5 - 	ro clamada. 
JOR 	JU I I brasileiro, casah, motorista, 5 anos de idade, 

rua dantos Duront r 9  6, do os do Pio Prto, So Paulo. Aos coa-

tares dss naHa, prestando coinorar - isso legal. inquirida, resnordeu: 

que o depoente e motorista de carinh.o, trabalhando mor conta prpria 

e nessa qualidade transporta morcadorias de do Paulo para a reclama-

da; que sabe sue os radar-antes trabalhavam ccmo(chapa) para a recla-

mada, carrp:ando e descarre nau do car.inhe s; que t6das as vzes qi: o 

dapoante transport-va mercadoris para. a reclamada os reclamsrtes cola 

borcaTar- na descarna, sendo remunerado nelo depoente, ra base de NCrl,0 

por tonelada, que era a tsrifa ertc vigorarte; que igoora se a recla-

meda tarber, rar-urrava drtamente aos reclamantes; que acha que os re 

clsrante pe.rm:aneciar- na reclamada durant todo o oxpedierLte porque to 

ds as vzes em que ia la os encontrava; que entre sete e meia e oito 

horas, todos os dias, os reci antes chenavam a reclamada, saindo quan 

do terminava a descarna dos carros; sue as v7es os reclar'sntes, procu 

rados udo deroente na reclamada, iam cor- ele fazer serviços d.e carre-

nar'eno de seu. ccrirhoo em outras empresas; que quardo fazia descargas 

na ramada, o demon 	contraa os serviços dos reciarrantes direta-  

r-ere con ra vesn os. Inquirida reis rclaoada, respondeu: aud sabe que 

ounros motoristas que descarrecsvar na reclamada - tar-hem pagavam dire-

tar:ent' os reclarantes nas bases acima mencionada; que no caso de"car- 

aos livre" isto 	mercadorias cuja descarga deviam correr por corta da 

reclamada, ignora o depoent qual a comb ardo entre os rectarnantes e 

a reclamada; que as camas livras constituem rninori as nos volurns dos 

transportes. Inquirida pelos rec1ar:ants, respondeu.: que mercadorias 

de 	o Pa , ilo para esta Capital o depoente s transporta para empresa 

reclalaclap que algumas vzes, chegando com seu carninnc na reclamada, 

presenciou os reclan entes trabalhando no interior da mesma; que igno-

ra haja a recTLarada abolido a rer:uneraço dista dos chapas pelos mo-

toristas, srdo que o depoente at boie vem-lhes fazendo tal remunera 

no; ane o dpoente faz norma1rent uma viagem por semana de Sac Paulo 

o essa Comitai para a rclavada; que quanto aos der-aa car-1nhs que 

transportar urro a reclamada, ignora se as cargas trarisnortadas so 
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"livres ou no", isto e se a respet5va descarga cOrr ou mao por cor-

ta da reciainada ou dos respectivos motorIstas; que nunca presenciou 

os rclamartes carrensr•do cariinhes com carss exrortadas nela r6cla- 

ma'a, rrias sabe au,  essa exerce o comercio atacadista e dsich merca-

dorias rars outras Praças em cam5nhes prprios; que no pertodo ei;. r 

ferncts s&iiente od dois reclaríarts trahIhsvari na reclamada em ser-

viços de descarnas de mercadorias. Nada mais disse, nem lhe foi per-

guntado, dando-se por •ncerrado o prsente depoimento. 

Juiz Presidenti 

Depoente. 

2Testemunha da reclamada. 
ViL.ZIO PDPC P SILVA, brasilAiro, casado, chapa 29 anos de 

Made a rua Fanoel Silva quadro 37, lote 12, Vila Regina, nesta. Aos 

cootunies disse nada, prestardo compromisso legai.Inquirida, respondeu: 

que trabalha de chapa na recismada, lia sete meses riais ou menos, haven 

do começado qoar;dc os reclanantez sairam; que por informaço ds4e3 soi 

be que os riesros trabalhovan a' ei. iCtïttcas condiçes isto e, per-

cebodc reruneraçao diretamente dos rrnprietrios dos caminhoes trans-

portadores das mercadorias; que no caso de carga livre, a reclamada ra 

ponde pelas despesas da resear:a, combinando com os chanas o serviço er 

face dm cada camiahc a ser descrmnada, como ocorre com o denoente, 

e ocorria com os reclarant-s, sequndo ioformsços dstes; que a recla-

moda vende mrcadorias nora outras Praças por atcado e as transporta 

u carirhes pr'nrios, carrenados por aunregados seus; eventulamente, 

rum impedirTento dstes, os chapas os suhstituerr ganhando nor tonela-

da; ie o depoente nao Psta abri nado o horario rLgido nem a compareci-

rie'-'o dirio; que nor iaformaço dos recim antes soube que u deles 

foi dispensado pol8 rccianada e outro, em solidariedade, «aiau os ser 

vtços qu* o disnersada foi o reclamante 'arce1ino. InquirLda pela re-

clamaHa, resoondeu: que o m ior volume do nercadotias descarregados 

corinosto de mercadorias cuja descarna corre por crta do notorista;q'ie 

ao o 	cadortas so dese. 	rsads dos caroinh6es e posterlorrente trans- 

nortadas nora as diversas seçoes onde dover ser armazenadas; que no 

caso de mercadorias cativas s descarga e contrada pelos motcrtstas di-

r tairente cor os chapas; qu o depoente se ouizer nod doocarrerar ca-

rinh6es para qualquer motorista eta qualquer armo zem que ro o da recla 

mada. Irauirda pelos reclamaritas, respondeu: que os re dar; nt' s infor 

rarur ao depoente que nelas dascarvas das m ercadirias cativas recebiam 

uma corrper sacio da reclamada, nas rogo sabe qual a modalidade d oagamet 

to deara corraenaaco; ane durante a permarencia dos r-clariartes como 
MODLO 4 	chamo d reclarafa o depoente nunca foi chamado para all trabalhar, 

ignorando se a uro outc chapa o foi; que quando o denoente se afasta 

da rclanada, durar te o expedionte, se chenar algum camirho a reclama- 
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da eh anis outra chapa 	n noa lunar. Nlada oats dtss 	&. jhe foi 

prurtgdo, d do-se por erc'rrad.o o pres: 	doineno. 

-, Juiz FresidntY 

Depoent. 

3Testaioun}ca da rec1aada. 

S;.65T& RODIG6d LEW, brasileiro, solteira, comrcirio, 

i anos de idade, 	rua Porar esq. con Pires do íflo, r 2  1, airro 

6' Os 	mas, nata. Aos costamesdis 	nada, prestando rccTi flr.)riiSSO le- 

al. Inauirido, respondeu: que trabalha no rclamad ha cerca de 1
1. 

aros com ertreador na Praça de Goiana; que os reciou?ntrs ali tra-

halharaa coro chapa, drscarreTandoo .rb6es r dante pa;amento dos 

rsu,ctivos motoristas; que ignora se os reclarnes, alni disso, ti-

nham a ;ra outra corhinaqc com a recl3'a6a; qu os r 	 s cor- 

rorciam todos os dias ao 	tablecrento entre sete 	oito horas da 

e dixaam o trabalho aos a descaraa do ulLimc can:tnhao cne os 

reclariantes traha1hsva m.pre 	ra a reclamada, com rontuaiidad, nurc 
Ab 	

es saindo poro rrestar sarviços a outras emprsas; que qxsudo no ha- 

v5o e a des rreaar os eclamantes deixavam o escabelec'neto 

na hora crta, isto e, as iC horas e se houvesse caminhoe s trabalhavam 

aps essa hora - elo tempo necessario a descaraj aue os reclamante tam 

bem trabalhavam paro a roolarada  carr, ando seus camtrhes com auc-rcado 

rias mor ele vendidas, como atacadista, rara Fracas diversas; que ¶aror,  

a conhiracao que existia entre as martes quanto a rercuneraçao de 

tais serviços; que no pode informar qanto ao procedimento dos recla-

mantes na reclamada. Inquirida pela reclamada, resperdeu: que as cara 

catiias os reclamontes descarreosvor r]ed ar be conbin-aco dirta CCL Os 

motoristas; a..e aa caraas livres eram dscarredas raso apenas pios 

reclsr'antes mas por eles em CT)labflraÇaO com os demais enaorsgados da 

emprsa; que rc hrvrd.o csmmnhao a descarregar'no momento, mesmo as-

sim os chapas so obriados a perranecr no esta.hele ementa 	ara aten 

6 r os caa1.rhes que roz' ventura oLnda cheguem; que a reclarada costura 

fazerentrema de farinha as psdarian, ou melhor, que a reclamada, quand 

ro rode por falta de tampo fazer todas as entreas de mi'codorias no 

horrio normal, o faz durante a roLta, mas no sabe se os reclarantes 

trabalhavam CO: tais circanstancias; que isto nao se d diramente nas 

apenas alpunas vazes, quando o freaus ter: nresoa da meradoriss que 

nunca prosnciou tais fatos aos dominos; que ao ter:o dos rclamantes 

na ro1arada j. ro nats se trabalhavam aos doringos,mas antes sim, as 

vzes, es csrreparento de carirhes para viajarem na seunda-feira; au 

MODELO 4 	a ra aïada tr muitos antrenadores, oo podendo precisar o roro. Na 

df, 	lissm nem lhe foi perr untado, dardo-se por encerrado o pra snt 
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E'm seguida foi dada a palavra ass nartes para aleaç6e finais, 

trdo os rcIamsntes dito o seguint: aoo urocede. Ficcu rrovadc a re-

ico d 	re-o 	ue os rolamants percebiam um salrio mensal, 

sujeitos a hor.rIo e constante; QUe, embora a rrcl.r;ada se esforçasse 

no sentido de querer fczer ocr que os srviçcs fossem eventuaLse a 

prpria ltima tesomunha da 	clamada que vem esclarcer o serviço 

constante que a 2 tstemunha da reclamada foi faociosoj que ten-

tou demonstrar que os reclamantes nc brabalinavare cc stantemente ale-

rando que os mesmos lhe dízia; ame o depoimento da segunda t stemu-

nha foi ertiroso Ja que no comprecia ao sirviço da reci amada quan-

do os reclarants alí ur tocam serviços; que a primeira tes teivunha 

do r'c1amada, emuora qcrendo demonstrar que os reclamanto a p estavam 

serviços eventuais rao foi capaz 	negar que os mesmos trabaibavam 

irternamente: çue, a prpria reclamada erl sua ccntesacao confessa o 

paacerto de sslrios; que o fato dos roclasntes receberem panto 

d oaninhes que descarregavam na reclamada nOo faz com que p rcars a 

qualidade de errregodos, haja visto o caso de garçons çuo prceoer. re-

muneraço dos clientes, ali.s a lei permite tal aconhecirrietmto. Ficou 

dm onstrado cue os recJ.ar:artes foram dosoedidos inusbamente, her. como 

trabalhavamtraordinriarent e aos domingos e dias cantos. 

Testemunhes d reclamade foram contradttorias e 	O r:1reCe ser 

acatadas. Por esses motivos a aç-o deve ser julgada kprocedente. 

Pela reclamada foi alemado o secruinte : Os droirzentos permiti-

ram se obter uma viso auqia dos serviços de que se ercarrgam Os 

TI c h ap as ; foou patente que r.bora a preferncis clue eles da\aa: ei.. tra-

balhar para a eclamada, podiam trahslhar ~ tambere para outas fIras; 

os horrtos a que se refrirm as tstemrshas, especialmente as dos 

r,claiiartes, 'ram obdecidos por conveni'ncia delas prprios, a fipi d 

obterem maiores ganhos e terv:L 	tarefeas intcisdas; u2e se cara- 

tericeu a s 	rd1- r 0 ao ou a hiersrouia emprogaticia; umadas testemunha 

arias pelo Sr. .Dr. Vogal dos 	pregadores, perdeu-seem evasLvas ao 

admitir que os reciamartes trabalha. am a noite, qusedo a prpria tes-

temunha exercia seu mister att a s oito horas auccos: os excessos vnri-

f1c a doc nos horarics, foras: determirmdos para cue os veolarsantes coa 

cluisoer ss tarefas iniciadas; como e comim em 	 s tais caso, os motoris-

ta, os chanreteiros, como os "chapas" azerr, nonto em deteítinado loca: 

onde ha maor facilidade para ajustarr, seus serviços; o fato ruc quer 
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c1izr qae a ie5sOa que lhes d. TTrefrencta na execc d srviqos, 

por 'shayrT rsis a 	a o sejar s e u s er 	resadors. Itprocede,00rtato, 

ar:c.lasaçao, 	rpondc-s as s rec1aoartes a con 	çes l;ats. 

Renovada a proposta de cone fliaqc, nc foi acerta. 

sosu5d.a, haerdo se r-trado orctvo justo o r. Vogal 
atJo1nnc ia 

dos mrsadors, fc desínnda rovs/para julgcxsent o pra o d 5a 14 
d rrao de 	 , co horas 	 f car:dc 	s srtfs dite:. 

, para cor.sar, u, _____________________________, ei')eflte ser-

v rdo 6t,  escro lavr-1 a rr:s.nt ata q'e 	assinada pelo Sr. Jutz 

rsdent, 	rs. Vo:ats e partosnresrits. 

uiz 1 restde 

- 

V. dos 	adores 
	

dos nre ados 

MODELO 4 
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ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

n1a 	ABAIXO, DISCRIMINADA E JULGAMENTO DE 	9ot  

Processo n° JCJ-336/67 

Aos 11A 	dias do môs de iio 	de 19 6 	às 9,00 

horas reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gotnta 

sob a presidôncia do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 

presentes amhos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a artso, 13 salr5c, fras hs. exts. etc. 
/ 	 e m o v i d a p o r J0S 3AIdINC 	d :3ANTfld 

•í 	nt.'o 2) 	contra i. 	JVd vRIsIh0 5/A. 

Feita a chamada, presente apenas a reclamada, representeda 

por 	edTC 	O Dr. 11- uerc5nda TnJto Ferreira, foi aberta o au- 

te rc ia 

:L suth3 Sr. JuiZ Presidente prop6s aos Srs. Voais a 

cJ do d5sstdiO, e havendo votado aabo3 profet'iu a seuine dc 

isao: 

Jon 	aibinO dos antos e arceliflO 2lornciO de arros, 

no reclaniatória contra J .LlvOs Verís cimo 5/A; aloi eiarn o Nada-

usnio de aviso, 13Q 1r o, frias,hOraS sxtras,reNOU0 seasnal, na 

d lrios e fundo de : - rnniia Nor 
tampo e seiiçO . dle;am haverem 

sido mdsiidOS em 1 de fevereirO de 1967 e do. itidOs em 13 de ou-

tuoro do mosmo ano, sem o rocehinfltO das prestsç6eS jencionidaS. 

A r foi cit n do e sustontO.0 em sua defesa a ine.xistricia 

de reis ço emprep tícia 	Os reclaaaflieS seriam, cegando seu en- 

andimenOO, traaalhadoros eventuais, sem c1ua1'aer de.endncia oco 

n ico. Oo:o t ohnpasfl, n'dar egavani e descaro e,svam voículOs da re- 

 danada , me e no atosno t upo faniam idniicOs nexiçOS inra ontran 

es.o. do tinham horn'rio 1'uefixaU-O e no ir.. oa1hvam aos domin 

;os e deniaJos. O rnc1aaflte dorcelino, tendo ±rsticadO ato nO re 

coa ndado, nEto -tais foi ad judo allo nor serviçOS, cddbOra vamos, 

d o rnc1a"aflt2 José NalbinO, soli'larizafldc—se com o cole :  a,deixou 

os cooiçO5 5ontas assente e NorafltO no foi .z Lispeneado. 

No curso da inntroÇO foram fsitts rovns or ocnsssfltOn e 

tsstem,5h35. As pro:oetoS de acrdo no lo:rnratlxiio. 

O1udo visto e exa. in : do: 

	

Eu N co da jefesa srestaito.da, a ri - oirn 	ast.o a o ar de 

ciiiaa é a roferonte o is aristericia de VL'CUL1O coipretatíCio entre 

as a rtes • A prova dos autos d.eixa na tente 1ie no orocede tal de 

doca, ois os reclaiiianteS em e or.ode nunca form trabalhadores e-

vontunis, • E a eiiLor rova disso é ame a rec tad , confoime 

MOO. 24 
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sua oróeria confissao, lhs a :ava salrioemarissis. lm 

disso, S5»fl(1O  )rova aonJante droduzida na fase de instru 

ço, estavam sujeitos a horrio e fiscJi:-.o e trcbalh&- 

vem em reuime de Zi.,  soriivaço hierrcuica e exclusividde, 

rest&ado sorvicos dia:t :.mnte 	reclamada. Nesta Cae:Lor- 

ede, caco rdoita cisc n.s descer e de cc mish6ee trans 

uortedores :bcs chcmacTae "ocr as no livres" 	rcebes:em 

também rmiLnereço dos resp.ctivos condutores. 

Tal atividade, exercide no sdbito da pr6jcria or:rorsa, 

com o seu ascentimento e no sêu evidente intersse, no 

de molde a eliminar a conccituaço contretsal-trc balmicte 

da relação jurídice. vincaiante doe sujeitos rssmeotivos,an 

tes a con:ïirm, e coacolia. 

Dirir ido ste monto da conirovrsia, que constitui are 

li mar de aa:ito, cabe Iaear ao exame dste, nos diversos 

desdobra entos do pedido inicial e com relaço a cada. um dos 

autores 

JOS3L3IdODOdilQS- A reclamada negou sua dispensa 

e por isso á le curnuria ïrov-la aatisf t6riaeente, o qee 

no fez • 	prova nsse sentido 	contradit6ria: encuanto ai 

punias testenanhes afirmem caberem da dispensa cor inormaço 

dos r6crios reclamantes, omara d i z ;ue deles também ouviu 

que apenas um foi despedido e o outro, em esto solidarieda-

de, deixou o emprpo. Assim sendo, no k1a elementos de in - 

forr.Laço •:ue autorizem concluir ela Jisu ansa do reclamante 

ora focalizado . dor ioso no faz jús a aviso arvio. e 'fras 

proporcionais. 	Ipualcente, p01 Jeficincia de proves duanto 

ao trabalho nos dociupos e feriados, no -tem direito ?s emntc 

e n s plsiaadas a'e% ase título. 

jcanto aos is ais cedidos, a sço i.rocede:l3salerio, 

porque no se dez prova do pa:mmento;horasextras porcue a 

Drova convence de que trabalhava elm do orrio normal;dif e-

rença de selcrio mínimo ïcorsue a própria reclamada ad ite que 

lhe pcava salório inferior; bem ocaso os c.:alcrios dos dias de 

outubro trabaliu:dos o o fundo de carentia or tempo de servi-

ço (artipo 13, 	co a Lei  

.dhDfLTKO fLodiOIO Ld DAbC 	Trata-e e de emprei-ado 

cuja dispense foi confeseada pelo emicmeedor qae, por outro la 

do, no fez omalcuer arova da cismada jut crusa. 

Tem, asaire, direito ao aviso urvio e s férias -proporcio 

nais, em face da injustificcda resciso. Isaalmcnte, e pelas 

MODÊLO 4 
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ftw 

raz6es 	exnostas ç».aato ao oatro ieclauarite, faz jiis ao 13 

salrio, horas extras,diferenças de sa1rio aíaimo,salrio 

dos dias de oatubro e fundo de garntia de teupo de serviço. 

Infere—se o aedido de repouso senanal em face da iL1suficin-

cia de jrovas a ase r soito . iutoriza—se a comensaço das 

imortncias constantes dos docaueritos de fia . 12 a 14, que nO 

foram impu:nados »elos inleressados. 

lelo ex83to, RIIOLV}U a Janta de Conci1iaço e Ja Jat -:aento 

de G-oiaia, or voto unânime, jlar a rec1amaço Irocedente em 

farte ;ara condenar a reclaritada a pagar a José lalbino dos santos 

13 2  sa1rio de 197, horas extras,diferonças de sa1ario mínimo,s 

1rios de outubro e fundo de :ra.ntia; e a Ilarcelino Fiorncio 

de 13arros as -riesnas prestaç6es e nais aviso irvi.o e frias iro - 

orcionais, tudo a ser alDurado em 1i7aidaço de sentei.ça. Custas 

aela reclamada, no valor de T:l 3,44, calculadas sabre o a1or 

arbitrado de l 	1.108 7 00. 

, arra constar, eu 	Auxiliar Judi - 

cirioaJ-6, 	.tilo - rfei a 	soante ata ous vai asoinada feio 

Sr. Juiz fresilente e Dalos srs.Voaais, 

faulo Fleury da i1va e oua 

Juiz 1'residente77 

yaa± aos mfreaaaos 

MODELO 4 



Gumercindo ?erreira 
ADVOGADO  

Ec. AV. GOIÁS, 24/26 4.o ANDAR CONJ. 400 TEL. 24.63 ED. VILA BÕA 

Resid., SUA 75 N.o 23- FONE 32-31 

-- 	 GOIÂNIA - GOIÁS 

Qr 

.1 

Exfno. Sr. Dr. Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento 

N E S T A 

J. —JCJ DL3OIANA 

2 
fr- / 1J_?ictJJ2' ILÉfi) 

JL?STIQA  

J. ALVES VERÍSSIMO s/A, firma estabelecida nesta Capital, 

lo advogado abaixo assinado, que, no se conformando, data vênia, com a deel 

s.o dessa Egrgia Junta, prolatada na reclamaçao que lhe move JOSÉ BALBINO DOS 

SABTOS e MARCELINO FLORNCIO DE BARROS, brasileiros, casados, residentes e do-

miciliados nesta Capital, com apoio no ar -t. 893, II, combinado com o art. 895, 

letra a, da C. L. T., deseja recorrer, como recorre, ordinariamente da mesma - 

deciso, apenas na parte que julgou procedente a inicial, requerem a V. Eia. - 

que, admitido o recurso e cumpridas as formalidades legais, faça subir os au - 

tos à instêxicia superio^ para os fins de direito. 

N. têrmos 

P. deferimento 

- 2 Goiania, 234e maio de 1.968 
-- 

GUMERC INDO FERREIRA 

EGRÉGIBTJNAL REGIONAL DO TRABALHO: 

Embora o profundo respeito que se devota à decisão recor-

rida, no se acha ela em harmonia com o direito o a jurisprudência, devendo,-

em consequência, ser reformada. 

De tato, ficou oumpridaxnente provado nos autos que os re-

corridos, como carregadores o descarregadores, comumente denominados CHAPAS, - 

no se contravam subordinados à recorrente. 

Assim 9 que, embora fazendo PONTO no estabelecimento da re 

corrente, eram livres para efetuarem serviços para outras empresas, inclusive - 

para particulares. 

Ali permaneciam por conveniência própria, por ser ponto - 

mais apropriado e de maior convergência de oaminhes a serem carregados ou des 

carregados, afim de obterem maior lubro e trabalho mais oontante. 



1Ç/ 
- Gamercindo Ferreira 	

ó 
/ ADVOGADO  

Esc.: 4V. COJÁS, 24/26 4.o ANI)AR CONJ. 406 TEL. 24-63 ED. VILA B 

Resid.i RUA 75 N.o 23- FONE 32-31 	 f o 
GOIANIA - GOIÁS 	

( 
'3c0 

Nao havia entre recorridos e recorrente subordinaço hierárq-&L! 
ca ou ec&nomica, como nao existia horário a ser cumprido pelos primeiros. 

Se trabalhavam noite a dentro ou extraordinariamente, atendiam-

as suas pr6prias conveniências. Nunca ou fizeram, porém, para a reclamanda,ora 

recorrente. 
Data vênia, a contestaçao de fie., oferecida em tempo fiibil, ri 

cou demonstrada oabaimente e, por isso, pede que aqueles argumentos integrem - 

estas razea, como de direito0 

Acresce notar, a retribuiço dada aos recorridos, de sessenta - 

cruzeiros R6vos (Ncr$69,00)  mensalmente, deve ser compreendida como uma retri-

buiço, afim de que, preferencialmente, os serviços dos recorridos f6esem pres 

tados à recorrente. 

Com efeito, a recorrente, oferecendo-ibosf essa quantia, deseja 

va, preferenciaimente, que os serviços fossem prestadas a ela, já que, fazendo 

êles PONTO no seu estabelecimento comercial, estariam mais à mao, evitando-se-

a procura de CHAPAS em outros locais distantes. 

Era feita, portanto, mais com o objetivo de catalizar os inter-

rêses dos recorridos, que, como já disse, nao estavam subordinados hie*arquioa 

mente à recorrente nem s*jeitos a horários ou à disciplina da casa. 

Na sspcie, salvo melhor entendimento, guardadas as devidas pro 

porçes, deve se aplicar o aresto: 

ttO$  trabalhadores a-vuleos diaristas, aplicados à movimentaço - 

de mercadorias, no sao empregados frente às leis sociais, Tra-

balham quando há serviço e nesse caso percebem salário, fazendo-

o alternadamente para. várias emprêsas. Inexiste, pois, relaçao - 

de emprêgo", T. R. T. - 4a. R - liso. Ord. 3.173-58 - Rei. Wilson 
de Souza Campos Batalha, iii O ESTADO DE SO PAULO, pág. 20 

Vê-se, portanto, que os serviços dos recorridos so daqueles que 

no se enquadram nas disposiçes do art. 32,  da C. L. T., devido a eventualida-

de, a ausência de dependência pessoal, jurídica ou hierárquica. 

DO EXPOSTO, conhecido e provido o presente recurso, requer que a 

deciso da instância seja reformada, afim de ser a reclamaço julgada improce - 

dente, por ser de inteira justiça e direito. 

N. têrmos 

P. deferimento - 

Goânia, 23 de Maiode 1.68 
- - 

tJMSRCIND0 FERREIRA 



P 0 S TO 
Produtos 	ESSO President>.. 

Declaremos :rs f5 n de dimsito e efeitos 1 gsis, 

que os funcionrios que trabalham. em lavagens de carros em - 

nossa firma, Veiga & Silva Ltda (P6sto Presidente), permarie-

cem en atividade sc$mente entre o reriodo das 8 s 18 horas,-  

nunca ultrapassar d ste eriodo, chegando a sair em dia de-

meros. movimento às 17 horas. 

Por se: de inteira verdade, nassanos a presente- 

firmada. 

Goiana, 13 de maio de 1.968. 

TT 
- vC±i a Uilva Ltde. - 

II 
h- rr 	

di 

%de 

- 

fl(y CaniefrO 

I AV. ANHANGUEE,lG° - FONE: 44-97 - GOIÂNIA - GOIÁS 
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C7PTIDQ 

Certifico que o Dr. Victor Gonçalves devolveu 
nesta dotR,,o oresnte orocesio que retirou desta Secretaria em 
106.68, c'z)-ni forne anotaç5s s fis. 59 do livro de Carga para Advo 
gadTs 

Goinia, 26 de junho de 1968 
A 

Ii7 

Ca'iguia Fuen da Fonseca 

Cf. Judicrio Pj L. 



* 

Raz6es de Recorridos oferecidas por Jos i3albino 

dos Santos e outro, qualificados na Reclamatria 

que movem contra 3.Ales Verríssimo S/A e que ori 
guiou o Processo JCJ-nQ886/67, pelo advogado, - 

abaixo-assinado, (mandato nos autos) na forma / 
zlaz~ixo: 

F.J.— JCJ DE GOÂNA 

Prol oeoio 

Entrada. .... 

fha 2-O..1_ 
JUTÇA DO TTL J 

A C Â M A R A J U L G A D O R A: 

A Sentença de fis, 4 justa e no merece ser refor-
mada. No e a natureza da prestaço de serviços que vai determinar/ 

a relao de emprego. Os "chapas" podem ser considerados empregados 
e estio, para tanto, dependendo i.nica e exelusivamente do preenchi-
mento dos requisitos enumerados no artigo 3Q  da C.L.T. que diz "in-

verbis": Considera-se emregado tda pessoa física que prestar ser- 

iços de natureza ngo evertual a empregador, sob a 

dependncia dste e mediante sala'ro." Ora, os re-

corridos possuiam dentro da Reclamada, ora Recorrente, as trs (3)1 
características que determinam os empregados, ou sejam: a)-serviços 

de natureza no eventual, ou seja, constante; b) - 

subordinacgo hierrquica e c) - Cairio. Consta / 
io altos que os Recorridos trabalhavam smente no estabelecimento/ 
comercial e a disposição do empregador, alis confirmado por todas 

testemunhas inquiridas. Tinham obidincja ao empregador e horrio / 
para permanecerem no serviço e finalmente percebiam uma import.ncia 
fixa estipulada mensalmente e confessada pela Recorrente. 

No o pelo simples fato de alguns trabalhadores - 

(chapas), ou melhor, no e pelo simples fato de alguns"chapas" dei-
xarem de possuir a relaço ompregatícia em função de seu trabalho e 
sim em razao da falta do preenchimento dos requisitos constantes do 
artigo 39  da C.L.T. A natureza da prestação de serviços no leva-

da em consideração como quer a Recorrente via da constestaço e Re-
curso de fls. O que a lei dita para vincular o empregado ao emprega 
dor so os elementos constantes do artigo 3Q jS mencionado. Uma vez 
provado os elementos que geram a relação de emprgo, provado este / 
a vinlaco 	

"Relaço de emprgo- fo h como nega-la, uma vez - 



T.RMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

(Ãi os prcsecs aos. .... _.._.fô1has, 

'nne 	e[ídaS e rubricadas. 

Do jz paTa eonaT, lavi jsLe l tenvno. 

Osto 	de 
	

" ~ xt" 

stà data, faço remessa dos prGSOELtGS autos a 

EgrgiO Tribunal Regional do Trabalho, 3 Regiio. 

Goiânia, ...........de 	 de 

eio J 

0 



5Z ~-C 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

OL 
Aos 	/ 	dias do mês de O 

* ------------------

......

. 725;
J.- 

de 196 	, recebi os presentes autos 

, ~ hefe  da Secçao Processual. 

 VISTO: £.. 	................................................ 
Dirdo Serviço Judiciário 

TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

	

Contém êstes autos 	fôlhas, comas seguintes irre- 

gularidades:,,44U4, 	............- 	 ............................................................ 

Para constar, lavrou-se o presente têrmo. 

Belo Horizonte, /2de 	... 

...... ....... 1- .................................. 

de 196 

conferi Eu, 

Eu, Chefe da 

Secção Processual, subscrevo e dou fA§ de estar conforme. / 

V ISTO: 
DireiI'do ' rviço.Judiciário 

TÊRMO DE VISTA 

Aos12— 	dias ao mês de 	 O 

de 	faço êstes autos comvistaà douta procuradoria Regional do 

Trabalho. 

Belo Horizonte,/Zde .................................................de 19 6. 
------------------------------------------------------

Eu, 	 ------------------------------------------- pChefe da Secção 

Processual, lavrei o presente têr o. 	 7 
VISTO: 

Diret6rdo Serviço Judiciário 



:
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO JUNTO À JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 	 1/1 
3. REGIAO 

TRT-SJ-1352/68 

RECORRENTE: J.Alves Verfssimo 5/A (reclamado). 
RECORRIDOS: José Balbino dos Santos e outro (reclamantes). 

MM. JCJ de Goiânia - Goiás 

PÁREO ER 

"Chapa" - relação empregatícia-
é empregado o "chapa" que tra-
balha com exclusividade, den-
tro de horário estabelecido e 
por salário mensal. 

José Balbino dos Santos e outro, perante a 

MM. JCJ de aoig.nia, reclamaram contra J.Alves Veríssimo 5/A, 
alegando demissão e pedindo pagamento das parcelas que enume-

ram. 
A reclamada se defende (fls.8), alegando 

que os reclamantes eram "carregadores em caráter eventual... 
embora tivesse sido convencionado o pagamento de salário",coni 

documento (fls.11). 
As testemunhas foram ouvidas (fls.16), as 

partes produziram alegaç6es finais (fls.21) e a MM.Junta de-
cidiu (fls.25) " ... por voto unnirne, julgar a reclamação pro 

cedente ... ". 
Inconformada, recorre, tempestivamente, a 

reclamada (fls.26), com documento (fls.28), tendo os recorri 

dos contra arrazoado (fls.30). 
Isto pasto: 
Preliminarmente: 
O recurso é deserto, não merecendo corihe- 

cimento. 
No mérito: 

Be o egrégio Tribunal dale conhecer, por 

certo lhe negará provimento. 
Os recln-ntes demonstraram prestar ser-

viços à reclamada, de modo permanente, em setor vital da em-

prisa. 
Há até confissão. 
A respeitável sentença aplicou corretame 

te o direito e, por isto, deve prevalecer. 

Belo Horizonte, 2 desetebro de1.968 

Abelardo Fl&res 	 Mod. 4 
rtc. 	 P]ocuradr do Trabalho  



Córn o pareotr, dvoIvase o process:. 

d196 

PROÕURAD OR pL 
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REMESSA ' 

de 

&LII.1.i 

1-14 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIAO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

Aos 	- 	dias do mês de 

de 196,. 	.., 	recebi os presentes autos: 	---------------------------------------------------- 

, Chefe da Secção Processual.  

VI S T O: 	 . 
Di 

CONCLUSÃO 

Nesta data, f aço conclusos os presentes autos ao 

Senhor Presidente 

os 	 dias de 	 de 196 

Diretoria........ 	 ;:::::::: 	........ . 

conclusos 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO T 	REGIÃO. ' 
/ 

DistribuidO ao MM. Juiz..1:........ 	 JJ................................  

.+........................................, 
como relator, em ...... ...........de 

de 196; 

JT 
Presidente 

4n, kz 	ickcm pro gerftegL aTItog  ao 
Sr. 

Reto 

Aos 
cle 1 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
aa REGIÃO 

CERT!DÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N. TRT 17)92 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

ordinsrjs hoje realizáa, julgou os presentes autos, ten-

do resolvido, a. unsnjmjdade, no conhecer do recurso por deserto, fsce 

so no p:mento das custss ±rocessusis e ausência do prEvio depsito 

do 11 quantumi l  da condenaço, acolhido o parecer do Dr. belardo F16res, 
Procurador do Trabalho. 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. juízes:Fabio de . 11otta 

(Relator), Orlando Rodrigues Sette, RiUciro de Vilhena e Miguel Men 

donça. 

MOO. 41 



OBSERVAÇÕES: 	presidencia do Tribunal o 1I. Ju• Vieira de MeJlo, 

por ausente, com causa justificada, o 11. Juiz f-Ierhert 

de Magalhes Drunniond. 

.usente, com caus juatií' a 	o 11. Jui.z 1ndidc ..ro- 

mes de Freitas. 

Para constar, lavro a presente certidão do que dou fé 

Belo Horizonte, 7r, 	de at.::iro 	 de ie 8 

Secretária 



-36 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

03 £rc 

IINTO PIA flOC. 
Q Secção de 

DLAi iLT 

Cee da Secção de 	13 e ,%c6rdur- 

MODÉLO 4 A 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

ACÓRDÃO 

Recorrente: t. Alves Veríssino 

Recorridos: ios Lalbino dos S0ntos e outro 

ETA: LLRO - Leserto o recui 

so, quando a parte não re-

colhe as custas e neul pro-

cede ao dep6sito prvit a 
Liportncia d& condeiiaão. 

- R L A 

José Lalbino dos santos e outro reclamas 

contra • Alves Veríssirao aiegcndo demissão injusta e pedindo 

o pagamento das parcelas que enumeraxil (fls. 2). 

A reclamada, na contestação, fis. b,al 
gou que os reclasiartes eram "carregadores em carter eventual.... eLi 

bora tivesse sido convencionado o pagamento do sal.rio" (fls. 11). 

Os reclamantes seriam trabalhadores eventuais. Cosia Uchapasti carre 

gavam e descarregavam veículos da reclamada, mas, ao mesmo tempo,f 

ziam idnticos serviços para outras eniprsas. O reclamante Aarcel 

yo praticou ato não recomendado, mais sendo admitido a prestar ser-

vimos F. emprsa. O outro so1idria com o colega, deixou os servi-

Ç05 pontaneamente, não tendo sido dispensado. 

iL prova testemunhal dos reclaiantes po-

de ser assim resumida: Rufino Lopes Veloso - os reclamantes traba-

lhavam cos exclusividade para a reclatdada (fLs. 16) 6ebastil ão R 

nos - os reclaL.larltes trabalhavasi em carter permanente para a ei1pr 

sa (fls. 17); .Jos da Silva Ramos Filho - os reciamantes s6 traba-

lhavam par a reclamada (fis. 17). 

prova testenunholda recnada aode ser 

assim resumida: joão Saiom - os reclariantes eram chapas. cha o 

depoente que 1es permaneciam na reclamada durante todo o expedien-

te, por que tdas as vazes em que ia i os encontrava (fls. 18);Vi_ 





- 2- 	 a--  
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

ACÓRDÃO 

iazio Pedro da Silva - o depoente é ciaa, tendo entrado em serviço 

aés a saída aos rec±aLai -ites, trabalhamcJo em condices idnticas ao 

elementos a quem substituiu, ou seja percebendo ren1unerac;o direta 

dos proprietérios dos caminhes transportadores; Sebastiao lodri - 

gues Leal - os reclaniantes compareciam di?triamente ao estabelecimen 

to, entre sete e oito horas da ieanh, deixando o trabalho apés a 

descarga do íltiino caiinho (fls. 20). 

A Junta,por unanimidade, deu ganho de 

causa parcial aos reclamantes, sob a sustentaão de que a reclamada 

confessou o pagamento de salírio mensal aos mesmos. A reclamao - 

foi julgada procedente na parte em que José Balbino reivindica 13 

salírio de 67, horas extras, diferença de saiério mínimo, salário - 

de outubro e Fundo de Garantia, e ria parte em que Rarcelino Florn-

cio de iarros reivindica as mesmas parcelas e uais aviso prévio e - 

férias proporcionais. (fis. 25). 

Recurso da rec'amada (fls. 26), COSi do- 
cumento (fls. 28). 

Contra-raz3es da outra parte (fis. 30). 

A Procuradoria, em seu parecer, levanta 

a preliminar de desero do recurso. 

Quanto ao mérito, manifesta-se a favor 

dos truios da sentença (fis. 33) 

VuTO - istos os autos. 

uanto a preliminar. 

Ro hí comprovaço do pagamento das cu 

tas, nem de haver sido efetuado o depésito prévio. Decorre daí e 

deserço argIida relo sr. irocurador, 

Ra que se acolher a preliminar. 

Ante o exposto, 

ÁCORDIII os Juízes do Tribunal Regional 

do Trabalho da Terceira Região, 'a unanimidade, cm no conhecer do r 

curso por deserto, face ao n.o pagamento das cestas processuais e ai 

sncia do prévio depésito do 1 'quantu&' da coSderLaço, acolhido o pa 

recer do Dr. Ibelardo Flres, procurador do Trabalho. 

belo Horizonte, 30 de setembro de 1963 



wirs 	 8--o' 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3. REGIÂO 

ACÓRDÃO 

belo Horizonte, 30 de setembro de 1968 

/ 

Ciente: 

P1 rocuradoria Regional 

Datilografado por: 

Conferido por: 

Assinado em: 
Publicado em: goq6g  

CERTiFICO que a súrniiTa dste acórdão foi 
para ciência co ot 	no 'Dário da 

Ttct" de 	de 6'L0 	 19 J 
EmS. 	 LGJ. 

Secretrja 	
/ 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.e REGIÃO 

AW 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, 

decorreu o prazo de 	 dias, para 

- 

Para constar, lavrou-se a presentes do que dá fé. 

Aos 	----------------------------de 	.....
de i( 

Eu, LZ?-1!.' ------------------------------------------------------------------------------------------------Chefe 
	ds. 	SeeggLO 

Processual, lalrei a presente. 

V 1 S T O: 
Diretor do Serviço Judiciário 

CONCLUS ÃO 

Nesta data, faço coriclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Pre-

sidente R+tTf. 

Aos............................de 	/. ...........................................................................de 	19 

Chefe da Secção 4.24.rT -....................................................................................  

ProCessual, lavrei a presentes 

VISTO: 	................................................................................ 
Diretor do Serviço Judiciário 

CONC LUSOS 

A M M. Junta "a quo 

o 19 

.iJ---- L---- 
rsfltt' 	T H T. da 54 Reo 



A S. P. p(irc 

H13 	 ( 

Dirr do 	rvi;6TCiáriO 

qft 

/- 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGÂO 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Aos 	.....................................dias do mês de 	 , 	de 

recebi os presentes autos. 

!7 ychefe 	'Secção Processual 

CERTIDÃO 

C e r t i f i c o q u e o r. d e s p a c h o de fls. 	 .. , foi publicado 

no 	Diário da Justiça", Suplemento do "Minas Gerais", Qm 	. .1...... 
de 	 ............. de19 

.7/......... 7TET...................... 

Chefe_.Sécção Processual 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data faço remessa dêstes autos ....... G\1 --- -.0, ...... . . 	....... ("L .............. 

	

i. 	---------------------- .......  ............ .......................... .. ... 
......... 

..........V 

4 Belo Horizonte 	 de 	 de 19 

Eu, 	 ....................................Chefe da Secção 

Processual, lavrei o presente. 

V 1 S T O: 	. 
Diretd ServiçoJudiciário 

REMETIDOS 



RECNNTO 
•_,.-4_Afl.!  4%t 
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Go1ni-Goi 
- 	 896/68 	 XXXXZXXXXXXXXXXXXXmXW 

14 	noveiibro 	68 

limo • Sr. 

fendo trnsitado ri julgadu o Droceso a2 JCJ-886/67 
II 	em que so itt, 	Balbino doc Sait 	e :utro,recimane e V. 

S.,rciado,foa 	 ti:icio .!o m66rasm do T.R.T. que vai 
trariecri 1c ÜaLxo: 

"WORDAM os J-ulf dzes do Tribunal Reiona1 do Trabalho da 
eroeira 1E:io 	unn1mie, e no corhecer do re 

curso 11or daiierto, face ao no paRrmento das custas 
procuais e auncia do jrvio dep6slto do "quantum" 
da condenação, 	oIhido parecer do Dr.Abelardo Fia- 
r, Trocurador do Trabalho." 

Atenciosas 	i)1aç6eB 

zir N. de M,a1hes 

/hefe de Secrcbrja 

limo. Sr. 

J.Alvei Veríssjmo 
Av. Anhanguera nQ 
Nesta 

Cerli!i.o que eni.C.de 	.. .................. 

foi expedida (7 flOtftC(I.Çã() cia sei1etç de f19............. 

elo rLjado postuJ 	 L€. coiv, 
<31 Gni 2  

L3'----- 	
- 	 . - 	.. .ir •__ 



Xo. Ci, Dr, Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento 

de Goinia. 

cLUC 

- JCJ O E CO Á N A 

2 -  6 t 
tf 

3 

JUSUÇÂ DO TRAÂLHO 

btzium 	e Balbino dos Santos e outro, qualificados na 

Ptec1mat6ria que movem contra J.Alves 1erisimo 3/A e que originou,' 

o Processo JCJ- nQ886/67 e TRT-$J-1352/68, pelo advogado, abaixoa 

sinado, (mandato nos autos) que, vin mui respeitosamente frente a 

V. Exa, com fundamento no artigo 879 da C.L.T, reQuerer a execuco/ 

da Sentença de fls.25, por cá.lculo e provar: 

Que, para o Rec1amnte Jose Balbino dos SafltOs houve a 

excluso do aviso prvio o fri:1; mantida as demais parcelas 

constantes da inicial exceto, ainda, o repouso semanal remunerado; 

Que, para o reclamante Marcelino Florncio de Barros - 

houve a exclusao apenas do repouso semanal Remuneï'ado; 

Que, conforme sentença de fiss as parcelas so: 

Jcse' Balbino dos santos 

lQ slrio - 10/32 avos .................. NCr 	68,70 
horas extras - 692 horas................I\Cr$ 36,93 
Diferença de salarlQ m fuAcno 	1820 

Sal&rios retidos de outuhro..............NCr 	149,50 

Fundo de Garantia - 10 meses ........ .....NCr 	62,O - 

Tota.i.... . . ... .. . . . .NCr 723,33 

Marcelino Florncjo de Barros 

A. 	. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . , 

13Q Salrio de 1.967  e 68 

Férias proporcionais.....,.... 

Horas extras.................. 
D.feronça de salrio.......... 

Salaor-Jos rotidos do outuDro.. 
Fundo de garantia ••.,• 	• '.L 

TCr 	82,50 
NCr$ 66,70 

Cr$ 45 280 
HCr 363,93 
NCr 133,50 

NCr 	Li.9,0 
NCr 	6a,70 

Tota1...,.........NCr 	856,63 

Pede a contagem de juros e correço monotria. 

Nestes trmos, P.deferimento. 

Goinia\eÇo96B 
Pp 

i 
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ç. 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.°......a.,./ 19...49........ 
- 	 - 	

(-------------- ------------------- ------------------------- Junta 	de 	Conciliação 	e 	Julgamento 
ÕRGÃO EMITENTE: 

- 	d eG01—a ;  Tribunal Regional do Trabalho da 3.a Região 

PROCESSO N» 6/67 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: JOS Balbino dos Santos e outro 

RECLAMADO DU RECORRiDO: 3,Alves Ver1ss10 S.Â. 
J.Alves Verissimo S,A* 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

a importância de NCr $---- 6O,5L
( ----

scssentacruzei -rosnovos ecinquenta 

e quatro centavos ) referente a CUS tfls 

(Custas e Emolumentos) 

1. da sentença NCr$ 	58,1414. 

2, da execução NCr$ 	2,00 

 do agravo NCr$ 

 do contador NCr$ 

.J, UU LId1dUU -- 

 do 	inquérito 	 . -------------------------------------------------------------------------------------- ------ ..--- ....  --- ..NCr$ 

 do recurso NCr$ 

 da certidão NCr$........................ 

9, dj depósito prévio NCr$ ....... ........................... 

10. Impresso 
- 	NCr$.  ........... 	O3.O 

ii, B 1j5 c a NCr 

12 NCr$................................ 

13 .. NCr$ 	.............................. 

14 NCr$ 

15 NCr$ 

(Por 	extenso)- 	......................................... O 	elros 	.n 	... e -uenta qt 

199- 

JUSTÇA 	C 

TItT 	11 	i.- 

- 	 Á 
- 

(\ 	' 

'. 	.......- 

k- T:2.1 



e 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Ao17 dias do mês de jan.1rO do ano de mil novecentos 

e sessenta e nove , nesta cidade de G0i21ia , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secretaria, 

compareceram o Reclamante 30fe . a.].binodosSa .tos eJa....... .' .• Ba''0s 
(Representação quando houver) 

e o Reclamado J94lVSiSS.1fl10 S.â.e por êste 
(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	 p r e s e n t e ........................................decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de NCr1.! 877,92 (.. mil 

oitocentos e setenta e sete cruzeiros novos e noventa e dois centavos)* 

relativa ao processo JCJ- 886/67 desta Junta. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e irre-

vogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente re-

clamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

.... ........ 	L ------ ------- 
RECLAMANTE 

í 	 / 

SECRETAiO 

NOTA: O reclamante Sr. Jose Balbino dos Santos recebeu 
NCr$ 854,28 e o reclamante Sr. Marcelino F. de Barros 

MOD. 18 

NCr3 1.023 2 64, Inclusive juros de mora e correçao montarIa. 
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